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1. A ociedade Tácnicn e Ind.ustri 1 de Lubrificantes -
SOLUTEC S/A nvio~nos a seguinte expooição: 

nDedic -ae esta empresa à mistura , envazamento 
com rcial zação de óleos produção de gra -

xaa lubrificantes e aditivos e possui um com -
plexo industrial localizado na Ilha do Governª 
dor. 

Em 20 de junho de 1983, o Ministário do Traba
lho lavrou auto de infração pelo fato desta em 
presa exceder a jornada de seus empregados, 
prorro do-a além do estipulado em acordo e! 
orito ou Convenção de Trabalho. 
Esta, todavia, existe e em sua cláusula oitava 
dispõe: 

•8. HO AS EITRAORDINARIAS 
8.1- s Empresas remuner ão o trabalho su

plementar, inclusive as horas extraor
dinárias prestadas nos sábados com as 
seguintes taxas adicionais, que incid! 
rão sobre o salário básico-hora do em-
pregado: 

a) 40% (quarenta por cento) por hora , 
nas duas primeiras horas; 

b) 80% (oitenta por cento) por hora,nas 
·duas horas eubsequentea; 

c) 100% (cem por cento) por hora, nas 
horas seguintes. 

8.2-As horas trabalhadas aos domingos e fe
riados serão remuneradas com acréscimo 
de 100% sobre a hora normal . 

8. 3-0s empregados ee comprometem a prestar 
serviços extraordinários al&m do limite 
de 2 horas nos casos previstos pelo Art. 
61 da CLT. 

8.4-Ae horas extraordinárias serão computa -
das no pagamento de: 
a) Gratificação de Natal (Lei n2 4.090 , 

de 13.07.1962), de acordo oom. a mádia 
mensal das referidas horas prestadas 
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durante o exercicio a que corresponder agra 
tj.fi cação. 

b) Aviso Prévio de ac ordo com a média mensal 
das referidas horas prestadas nos 12 meses 
anteriores ao mês da demissão. 

c) Nas fárias de acordo com a mádia mensal das 
referidas horas prestadas no respectivo pe
ríodo aquisitivo . 

d) No deocanso semanal remunerado na proporção 
de 16,66% do valor das horas extras realiz! 
d~s no mês. 

1 8.4.l ~ Esta cláusula se tornará ineficaz se , 

1

1 

1 

a qualquer tempo, por força de Lei, D! 
ereto, decisão normativa, resolução ou 
qualquer outro ato, o estabelecido na 
Súmula 45 do Tribunal Superior do Tra-

I 

I J balho ~~e~ a ser alterado. 
8.5-A duração normal diária do trabalho da mu-

I 
~~r :poderrr ser, no Ináximo, elevada de 2 ' 
horas, ind~pendentemente de acréscimo sal! 

1 rial, desde que o excesso de horas em um 

I 
di13- seja cpmpeneado l?ela diminuição em ou
tro, de modo a ser observado o limite de 

!48 (quarenta e oito) horas semanais ou ou-
1tro limite inferior, legal cu contratual-
Intente fixado. 

I 
8.6 A prorrogaÇão estabelecida no item acima 

poderá ser ~oalizada se atendido o requie! 
to do Artigo 375 da OLT." 

I • 
Impugnando o referido auto de infração, defendemos 

ppsição de que o trabalho extraordinário teve am
parb no citado dispositivo da Convenção e tambám no 
fatp d que a hip6teae s e enquadrava nas dispoei -
çõep do art. 61 da CLT, pois, caso não fossem aten
did~s as 1 eolicitaçõee de produtos, feitas por seus 
cltrntes 1em véspera de aumento do preço desses pro
dutpa, :preju!zos incalculáveis adviriam para a am -
pr~~a, a lquem oaberta ressarcir seus clientes pelas 
perda pelo não atendimento de seus pedidos. I I 

I Em l4 de julho de 19a 3, a DRT-RJ manteve o auto de 
infração e aplicou t lmulta de ~$300.000,00, o que 

I ensejou a apr senta ão de recurso ao Secretário de 
Relaçõaa do 1P.rabal~ , reforçando ~ossas razões de 
defesa. · 
Em ~ de dezembro de 1984, embora reduzindo a multa 
para~ 85.~30,00, o Ministério do Trabalho repeliu 
nosso recurso, sob oa seguintes argumentoà: 

' . 
! I li 
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a) A Convenção Coletiva de Trabalho não cobre a 
realização de horas suplementares; 

b) O trabalho extraordinário em véspera de aumen-
to do produtos pode ser entendido como para 
conclusão de serviço inadiável; 

c) A comunicação bscri ta da realização do traba
lho extraordinário à Delegacia Regional do Tr!!:, 
b lho, sob qualquer speoto, torna-se impres -
cind:!vel. 

Como se vê, pelos documentos juntos à presente , a 
decisão proferida na questão não nos permite ter 

'a conVioção de que a prestação de serviços extra
ordinários, em véspera de aumento de preços, en
quadra-se dentro das hipóteses excepcionadas em 
lei. 

Por outro lado, cremos ser procedent e nossa dúvi
d em aber se a Convenção ~eletiva de Trabalho 
c~bre as duas primeiras horas excedentes, do máx! 
mo legal de oito hora.a, e se realmente torna-se~ 
preacin.d.:!vel a oomuni

1
cação por escrito à Delega-

o a Regional do Trabalho respectiva, quando da o
corr .. noia. do feito gerador do excesso de jornada. " 

I 

2. Em face do exposto, a Consulente formula as seguintes 
I 

perguntao: 

A.'A Convenção Ooletiya de Trabalho já prevê em seu 
texto a hipótese do empregado prestar horas aupl! 
ent ea, iepensando, portanto, a celebração de 

acordo por .escrito? Em caso afirmativo, tal diap~ 
aição faz com que o empregado tenha direito ao r! 
cabimento de remuneração correspondente ao traba
lho de duas horas suplementares diárias, mesmo 
quando, efetivamente, ' não trabalhadas? 

B.Aa horas suplementares trabalhadas em vésperas de 
a~ento de preços dos produtos podem ser enquadr! 
das dentro doe limites do art. 61 da CLT? 

o.Há viabilidade de e r proposta, com bucesso , ação 
judicial para anular a decisão enfocada acima , o~ 
tendo deo~ação do Poder Judiciário a reepeitoàl 
legalidade da horas-extraordinárias trabalhadas 
am váspera de aumento de preços dos produtos? 1m 
caso afirmativo, que medida judicial seria mais 
apropri ada? 

D.Qu iram, por gentileza, fornecer outros comentá -
rios que possam julgar pertinentes à consulta". 

~ ' 

,' \ _,. 
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II - DO RABALHO Ex:TRAORDINARIO 
---~~~----~----~--

3. Para as atividades a que se aplica o regime geral de 
duração do tr balho, como á o caso da consulta, a Consolidação 
das Leia do Trabalho (CLT) prevcl e disciplina as seguintes hip~ 
teses de prorrogação da jornada normal de trabalho: 

I -mediante acordo escrito firmado pelo empregador 
com seu empregado ou, ainda, convenção col ti
va ou acordo col tivo aos mesmos aplicáveis' -
a) atá duas horas diárias, sem adicional sobre o 

salário-hora norbal, desde que baja compensa
ção pela correspbndente redução da jornada d 
trabalho em outrp ou outros dias da mesma se
ma.na , de maneira que a duração semanal do tr_ã 
balho não exceda a 48 horas (art. 59 , § 2Q ). 
Tratando-se de atividade insalubre~ o ato bi
lateral a6 terá eficácia jurídica se tiver h~ 
vido právia licença da autoridade do Ministá
rio do Trabalho competente em matéria de hig.i! 
ne do trabalho (art. 60); 

b) até duas horas.diárias , por prazo determinado 
ou indeterminado, com o adicional de , no mini
~' ~ sobre o salário-hora normal (art. 59 , 
caput), dependendo da precitada licença quando 
se tratar de atividade insalubre (art . 60). 

II- mediante convenção ou acordo coletivo, a prorroga
ção compensada referida na alínea! do item ante -
rior, seja em relação à mulher (art. 374), seja em ... 
rala ão ao menor de 18 anos (art. 413 , nQ I) , des-. 
de que a tanto estejam autorizados por atestado m! 
ico, nos termos dos arts. 168, 375 e 413, parágr~ 

fo único (Cf. Portaria Mtb. nQ 3. 164, de 08,09.82). 
Mulheres e menores não podem prestar o trabalho ~ 
traordinário mencionado na alinea b do item anteri - -



or. 

I 
lii - por ato unilateral do empregador: 

i 

a) por duas horas diárias, sem salário adicio -

nal , duran e o período máximo de 45 dias por 
ano, para recw.:peração do tempo de serviço Pf!: 
dido com a interrupção forçada do trabalho , 
resultante de causas acidentais ou de força 

I i 

maior, condicTonado à prévia permissão da a~ 
toridade comn tente do Ministério do Traba -,.t'. 
lho (art. 61, § 3Q). Os capítulos al~sivosoo1 
trabalho da m~her e do menor não previram 

esta hi~ótese ~imitando a prorro~ação por~ 
I to unila·teral a casos excepcionais de força 

1118iOrJ J, 

b) té quatro ho~as diárias, para atender à rea
lização'; ou oo4c~usão de serviços inadiáve.J.J!. I 
ou cuja inexeÇução possa acarretar preju!zo 

I man;festo, c1o* o adicional m:!nimo de 125% so
bre o salárioJhora nqrmal e mediante comuni

cação à auto:1dade competente dentro do pra-1 
zo de dez di~s (art. 61, caput e§ lg). A m1 
lher e o menoJ não podem ter a jor~da nor-' 

c) 

. i I mal prorrogada nas hipóteses aqui re~stra -
I 

1dae (arts. 376 e 413, nQ II); 
I em limite, em caso de força maior, mediante 

comunicação, no prazo de dez dias, à autori
dade compoten~e do Ministério do Trabalho: ,I 
não podendo o

1

salário das ho~ae extr~ordiná- 1
1 

rias ser infe~ior ao das horas normais (Art . 
I 

61, §§ lQ e 2~). Tratando-se, por~m, de mulher 
I ' I I ou de menor, a jornada global não poderá ex-

çeder a 4oze' }}oras, a referi.da comunicação I 
deve ser feita no prazo de 48 horas, e o sa

lário-hora normal deve ser acrescido 
1

do adi-/ 

l ij 



I 
brar o s~lário do empregado ou conceder-lhe outro dia de folga 

(art. 9g da Lei 605 cit.). 

IV - DA I MPERATIVIDADE DAS NORMAS LEGAIS SOBRE 

DURAÇÃO E PAOSAS DO TRABALHO 

I 
7. Parece oportuno registrar que as normas legais aqui 

de critaa são de ordem páblica ~ rntegram a parte do llireito do 

Trabalho considerada como de direito público. Daí nascerem co~ o 

timbre da ind.i~ponibilidade~ 

I 
8. Die~ertando sobre o te~, o lQ signatário deste Pare-

I I I I I 

oer ao Atuou ~~e devem ser claaai[icadas 

•como de direito Ehblico: 
I 

1

a) a~ norrnaa oonçepnentes à tutela do tra~alhç , 
cqm as q~s o ~atado coloca os individuoe e 
grupos, sobre quem elas incidem, subordinados 
à sua própria vontade, estabelecendo l~mitea~ 
n~os de :proteção, onde prevalece, intensamen
te, o int~res~e coletivo que encarnam.Tais no~ 
mas são de car~ter imperativo, de ordem públi
ca e irre~unci~veis , sendo que a inobeervância 
ou Violação da~ meamaa enaeja a aplicação de 
multas recolhidas em favor do pr6prio Estado -
sintoma que b~ caracteriza a intensidade do 
interesse do Estado ••••••••••••••••••••••••••• . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
( '1Inati tuiçõea de Direi to do Trabalho", Rio 
Freitas Bastos, 9~ ed., 1984, vol. I, págs . 
11112 >. 1 

" , 

E, depo~a de incluir entre elas as que tratam da duração do tra

balho e do ~epoueo ssmanal! ~feriados (ob. e vol. cita.,páge. 

112, nota 1 ~5), concluiu que tais normas ~ 
1 

I I li 

j I 

''são de carátej "' 

imperativo , nãQ podendo em conaequência ser vi
oladas :pQr qualquer ajuste esti:pUrlado ent~e em
pJtegado ·e empregador, nem pelas s .. onvencões e ã
oo~os coletivos que lhes sejam aplicáveis".(ob. 
9it., vol. II, :págs. 689/90). 
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qional mínimo de 25% (arte. 376 e 413, nQ 
li e parágrafo único). 

III - DO TRAB LHO EM DIAS DE REPOUSO SEMANAL 

E EM FERIADOS 

O descanso hebdomadário é, preferentemente e não obr! 
gatoriamente, aos domingos. Quando a empre a estiver, no todo ou 
em parte, autorizada a empreender serviço contínuo, cumpre-lhe O! 
ganiz ecala de revezamento, de forma a assegurar aos emprega -
doa, pelo menoc em cada sete semanas, uma folga em domingo (arts. 
67 e 68 d OLT, art. 12 da Lei nQ 05, de 1949, e Portaria Mtb nQ 
509, de 1967). Eaoa autorização pode ser dada em caráter permanan-
te (art. lOQ da L i nQ 605 cit . e arts. 6g e 70 do Regul- pelo -
Vea. nQ 27.048, d 1949) ou, pelo prazo máximo de 60 dia§, para~ 
tender à re ização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja 
inex cução possa acarretar prejuízo manifesto (art. 8g do Regul. 

I I 
oi t.) fi 1 

I 

5. Todavia, al4m dessas duas hipóteses de aerviçq conti -
nuo autorizado, o trabalho em domingo tamb6m poderá ser exigido , . 
eventualmente, em caso de força maior. Neste caso , cumpre à empr~ 
sa justificar a ocorrência perante a autoridade competente do Mi
nistário do Trabalho, dentro do prazo de dez dias (art . 82, ali-

I 

nea !• do Regul. cit.). 

6. Em qualqu r das três hipóteses - trabalho continuo pe! 
manante m esc la de revezamento, trabalho continuo tran~it6rio p~ 
ra execução de serviços inadiáveis e trabalho eveAtual e~ domingo 
na ocorrência de força maior - estará garantido aos empregados o 
direito ao repouso semanal em outro dia da semana. A legislaçãom 
prevê o pagamento da remuneração em dobro no que tange aos feria
~. Isto 6, nas três hipóteses aqui mencionadas o empregador po
derá eXigir a prestação da serviço em feriado e optar ·entre do -

' . 
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9. Ooní'o.rme acentuou WALTER KASKEL, os direi tos que obj_! 
tivam proteger a força de trabalho no curso da relação de empre
go devem ser dotados pelo ~atado de um meio mais forte de reali
zação. ''Esse meio consiste 

nas ordena e pràhições jurídico-públicas, cujo cum 
plimento se aasffgura mediante vigilância, pena e 
coação. Essas ordens e proibições se dirigem prin
cipalmente ao empregador, mas em parte t~bém ao 
trabalhador" ("Derecho del Trabajo", atualizado 

I por H!mMANN DERSCH, Buenos Aires, -trad . d~~J. 5D ed. , 
Depalma, 1961, pág. 427). I 

10, Destarte, as eeti:pulaçêies contratuais , inclua:J,.ve as 
cláue~u constantes de con~ençõea ou acordos coletivos ~e traba
lho, pod rão adotar, no c po da duração do traballio, re~ae mais 
favorávei~ ao trabalhador; m~s se~ão 1 nulJa quaisquer disposições 

I 
contrária~ à , le~:ra. ou ao espfritp d~s noxima~ legais pertipen~ee , 
a.in.da que se 

1

tra,te de mer I 9figênci1'- fo~~11. 
I 11 .1' 

1 V - DA CONVEl'tQlO COLETIVA ~PLIC1VEL 

I ,A CONSULENTE 

I 11. A cláusula oitava da convenção coletiva da trabalho , 
transcrita na. Consulta, di~ respeito a "!toras extraordindrias" 
maq ~o a~ refere a prorropa.~ão bilateral da jornada nor~al de 
trabalho f ouitada pelo art. 59, caput e § 12. 

11 I I 

12. Na v~rdade, os ~tens 8.1 e 8.2 apenas dispõem ' ~obre o 
valo do adicional incidir sobre o salário-hora normal, inclua! 

I ve pelas jornadas cumpridas noe sábados, domingos e feriados, O ... 
que significa, que, observado o valor estipulado para o adicional, 

I 

) a prorrogação atá duas horas diárias, de confor.mid~ 
I de com o arti 59, cap~ e § 12, seja por pÍazo de
terminado, seja por praz9 indéterminado, djpenderá 

1 de acordo espri to entre a empresa. e o enipregado 1

; 

I 
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b) o trabalho em dias de repouso semanal e em feria
dos s6 poderá ser exigido nos termos da legislação 
descrita na Seção III des te Parecer. 

13. O item 8.3 trata do trabalho extraordinário regido pe-
lo art. 61 da CLT, para consignar que ele poderá exceder a duas 
horas diárias. A disposição á supárflua, porquanto, como demons -
tramoe na Seção li deste Parecer ,aCLT n.OO f:ixa limite para o trab~ 
lho upl~entar do empregado adulto em caso de força maior e 11m! 
ta a 12 horas a duração diária do seu trabalho na hipótese de a!

Entretanto, ela só permite a prestação de h~ 
em casos excepcionais de força maior , 

limitada a ·o~nada global doze horas. Assim, por necessidade im-. 
perioea o em r ~dor não poderá exigir o trabalho extraordinário 
da mulher dJ menor, pois as normas legais de ordem pública pre
valeoe.m sobre 1ae disposições da precitada Oonvençijo Coletiva. Ee-

1 ta 6 poderá er invocada no que tange ao valor do salári p das 
horas suplementares {itens 8.1 e 8. 2), porque mais benéfica aos 
empregados do que a lei . 

14. O item~ reproduz o entendimento jurisprudencial so
bre o refle o da remuneração das horas extras no cálculo de ou
tras prestações devidas em razão do contrato de trabalho . A ressa1 
va oonstant do item 8.4. 1 estabelece condição resolutiva admissi
vel. 

15. Oa itêns 8 , 5 e 8.6 versam sobre a prorrogação dao jo~ 
nadas de t;abalho da mulher,mediante compensação na semana , tal 
como facultado no art. 374 da CLT, desde que observada a exigên -
cia do art. 375. Têm, portanto, plena eficácia. 

... 

., 



VI DO TRABALHO EXTRAORDINARIO EM CASO DE 

. I NECE SIDADE IMPERIOSA E DA MULTA 
APLICADA À CONSULENTE 

I 

10 •. · 

16. A Consulente prorrogou a jornada normal de trabalho 
com esteio no a~t. 611 da CLT, para, em regime de urgência, re
marcar oe preços fixados pelo Conselho Naci onal do Petróleo P-ª. 
ra os luorificantes que fabripa . Como se sabe, tais preços são 

I 

per~odicai'llent :revietpa por e~se ó:rg&o federal para que 
1
sejam 

cobr~dos do Pfb~~co al~aa noras depois da sua divulgação of! 
cia~, , quan~o 1 :i,eao ~e veriffca, ~volumam-ee os pedidosl doa 
seuu frogu.eseá no aenpido da remarcação dos preços e imediata I I I 

enttega dos r~apectivpa ~rodu.tos . I 
I 1 Ir I'' 1 1 I I 1 1 ~ I 

1 I 1 
I !J' .lJ I I I ... I. b 7. A pon~ulenrj foi autuada pela fiscalizaçao do ~ra a-

lho porque' a. o~nad:a ~~ trabafho foi prorrogada além do e~tipu
lad na OO!lVC 9~0 coletj.ya., M~s o fundamento dessa autuaç~o não I 'I 

I se ranteve, IP at9 ~ue, no reo~so parcia~ente provido !para re-
duz~r Q valor df multa aJ;>l~cada, o parecer aprovado pela rubse-
cretaria de P+ot~ção ~o Trabalho evidenciou ~ue: 1 

a) "o trabalho le;>etraordinário previsto na Conven 
I ção ••• se encontra disciplinado no diploma oÕ~ 

solidado , i~to é, o excesso horário para fazer 
1 

fa9é a motivo de força maior, seja :para aten -
der à realização ou conclusão de serviços ina
diáveis ou ouja inexecução possa acarretar ma
nifesto prej u:!zo" (fls. ~4); " 

I 
b) na qcorrência de qualquer dessas hipóteses, o 
I trabalho suplementar poderá ser exigido inde -

penqente~en~e de acordo ou convenção, m~s oab~ 
rá. ao empregador comunicar o evento "dentro de 
dez di&s, à autoridade competente em matériade 
trabalho, ou antes desse prazo , 'justifiçado no 

1 momento da fiscalização , sem prejuízo dessa co 
'I mun~cação" (fls. 24/5); · I 

c) i n o~su "o recorrente não logrou produzir ne
nhuma :prova no sentido de ter cumprido formal 1 lidade que a ~ei considera essencial, ficando, 
por conseguinte , plenamente caracterizada a ir 

j regQ.laridad~ denunciada na peça veetibuiar" -
(fls. 25) . 
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18. Como se nfere, o parecer aprovado pela autoridade 

competente do .Mil'lia·tério do Trabalho não afirmou nem contes -

tou que o fato invocado pela Consulent e justificaria a prorro

gação da jornada do trabalho. E não o fez, porque o art. 61 da 

CLT, cujas normas de ordem pública prevalecem sobre o disposto 

na questionada Convenção Coletiva, impõe formalidade que não 

foi atendida pela empresa: 

11 §12. O exceaao, nos casos deste artigo, poderEi 
ser ex~giao independentemente de acordo ou co~ 
trato coletivo e deverá ser comunicado, dentro 
de de~ dias, à. autoridade competente em matér!!, 
de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado 
no momento da fiecalização, sem prejuízo dessa 
comun1cação" (grifos nossos). 

I I 

19. Certa a de,ciaão em tela. As nor;m~s cogentes df art. 

61 {assim como a que itratam do trabalho extraordinário ~as mu

lhere o doo menores) brevalecem sobre as cláusulSe da Conven -

ção Ooletiva e impõem lao empregador obrigação formal que não~i 

oba rvada pola Consulente. 
I 

20. O~nfor.me escreveu o lQ signatário deste Parecer, 
I . 

na oimples ocorrência doa fatos conceituados pe-
lei (art. 61) como justificadores da prorro -

ração unilateral, não enseja ao empregador o di
reito de exigir, de forma absoluta e sam qual -
quor restrição, o trabalho suplementar doa eus 
empregados. Com efeito, para que o ato ~eja le -

1, 6 rreciso que o empregador: 

a) com ique ao 6rgão local ou regional do Minis 
tério do Trabalho, dentro de dez dias, a de : 
terminação do trabalho extraordinário e os mo 
tiv?s que o subordinaram; ' -

b) prove aos inspetores do Ministário do Traba - · 
lho, se houver reclamação dos seus emprega -
dos, a veracidade do evento invocado p~ra pro! 
rogar a jornada normal do trabalho; 1 

I . I .........•.....•...............•.•...• ~ ...... . 
("D\1Tação do Trabalho e Repousos Re~un~rados 11 , 
Rio~ Freitas Bastos, 1950, pág. 208, No mesmo 
een~ido SERGIO FERRAZ, "Duração do Tra.balll.o e 



Repouso Remunerado", São Paulo , Ed. Rev. dos 
Tribs., 1977, pág. 38). 

I 

21. Deixou, assim, a C nsulente de cumprir formalidade 
essencial ao aperfeiço~ento jurídico de s~u ato . O fato invoca
do, entretanto, se nos afigura bastante Eara justificar o ato u
ni l ateral de ç_ão da jornada normal do trabalho doa empr~ 
gados adultos do sexo masculino até o limite de doze horas, com 
a r~nunera9ão estipulada na Convenção Coletiva. 

22. 

são 

I \1 

ELSON IGOTTSCHALK. 
I I I 

I I depois de r~co~ar que a exprea -

"atender à realização ou conclusão de serviços 
ina.diáfveia não é outra coisa senão ()8 univer -

1 aaJ..met11te conh~cidos' trabalhos preparatórios ou 
c om;plE'4!lentar~s" 

i I 

a que ee re:feÍem. l' ae Op~~ençõeJ da OJiT n2e 1 e
1 
30, de 1919 e 1930, 

resp ot1 va.mente - a.esev rou: 111 I 
I I I I I 
I 1 "Q in~, ,i 'P~to I o~erece caraqter:!sticas próprias , 

i I 

I 
I 
J 

indepe dentede inconfundívei~ com a forç~ maior • 
•• O ~ rviço para atender à realização (prepara-

l
it6rios) ou para atender à conclusão (oomplement!!: 
res) de trabalhos i+J.adiáveis, cuja inexecução po 
de acarr~tar pre;Íuízos manifestos, constitui, eii;: 
todas as legi'slações, u•a derrogação permanente 
(e Jnão tr~sit6ria) de princípio da limitkção da 
jofna~a ••• E ,evidente, porém, que tais serviços 
inadiáveis, por sua própria natureza, não podem 
atingi~ todo Q pessoal de uma determinada empre
a~ ou estabelecimento, mas somente o número es -
tritam~nte necessário à realização doa me~mos" -
(ttDuração do i~rabalho", Rio, Freitas .Ba.stt>s , 
~95l, pág~. 108 a 111). 1 

I 
23. , VALENTIN C.ARRION, ao oi tar algumas si tuaç~es jhstifi- . 
cadoras da prorrogação da jornada por necessidade imperiosa, alu-
de à ' 

I 
I I 

... I I "aflue.Q.cia inabitual da clientela por circunatâa 
oi as e.nÇ>rmais '' ("Comentários à CLT 11 , São Paulo , 
Ed. Rey. dos Tribs., 1975, pág. 57). 

i . 
I' 



. .. 
13. 

(_ 

~ o caso da Con ulta, em que a clientela, formada por postos de 
vendas de óleos, graxas e aditivos para ve!culos motores, exige 
a ur ent e c volumona I>restaç- o de servj çoa por parte da Oonsule!! 
to, par a.t·nd.er remarcação d s preços por parte do órgão pú
blico compete te- remarcação que, por maia que se repita em no~ 
soe dias, não correoponde ao serviço normal da empresa. O qua~m 
relevo,nesta hipót se, 6 que a situação anormal justificadora do 
trabalho extr ordinário não tenha sido deliberadamente criada pe
la Oonaulentel 

24. Cumpr duzXr, tendo em vista o disposto na Convenção, que o 
a eu ~.tem 8, 2 trata do apr~soimo de 100% sobre o salário normal , 
quando o trabalho for executado em domingos e feriados; mas não 
conter ao empregador o direitb da exigí-lo fora das restritas h! 
pótes c 

ço n aes 

Seção III 

condições estabelecidas pela lei. AI prestação de servi
dia~ há de observar as normas imper~tiva~ descritas na 

I 
as e ~arecer, 

. I 
VII - DA~ CONCLUSOES 

25. face ~o exposto, respondemos aos quesitos formu-
lh oe pela Consulente: 

A. A olá~sula oitava da Convenção Coletiva, trans -
crita na Consulta, não trata da prorrogação da 
jornada de trabalho por ato bilateral, a que a~ 
de o art. 59 da CLT. O seu item 8.1 apenas dis
põe sobre o valor doa adicionais devidos na pres
tação de horas extraordinárias, a prC)rrogação re
feridà no art. 59 está limitada a duas horas, en
quanto que aquele item adota uma escaia de adiei~ 
nais que alcança, pelo menos, cinco horas suple -
mentares. Po~tanto, para que naja prorrogação da 
jornada por ato bilateral (hipótese do art. 59 J 

oaput, § 12) é mister a celebração do ao rdo es-



. -

crito entre ~ Consulente e os empregados que con

cordarem em prestar serviços extraordinários. O 
1acordo poderá ser por prazo certo ou por tempo i8 

determinado ~ o adicional terá o valor de 40% so-

bre o salário-hora normal (item 8.1 da Convenção). 

Se por prazo certo, o adicional será devido durante 

a vigência do contrato; se por tempo indeterminado, 

atá sua denúncia, ressalvada a incorporação ao ea-

lári~ contratual determinada pela Súmula TST-76 1 

o ntra a qual, data venia , sempre nos manifesta -

?OB. 

'' ~. Sim. A:f;igural se-nos 11.ue o falo caracteriz~ a neces~ 
I , I I -lsidade ld.m ~r osa de a empresa "atender a realizaçao I . I 

ou conqlueão j d,e serviços inadiáveis ou cuja inexe ., 1 

oução ~.osaa ~carretar preju:ízo ~festo", quando 

1a jornada de trabalho poderá alcançar 12 horas, por 
I 

ato \ll11
1
;Laterrl do empregador, que terá de comunicar 1 

, lo E;!Ven~o, no prazo d~ dez di~s, à ~utoridade local 
11 ! . 

do Miniatário do Trabalho (art. 61). O valor àdicio -I nal será, i~almente, o previsto no item 8.1 da Coa 
vertção. 

O. ~ão, pelas razões invocadas neste farecer. 

1 ~.J.J., ji á o ~ue 11 nos p~rece . 
11 

Rio de Janeiro, RJ, 22 de julho de 1987 

AilNALDO SUSSEIUND 
OAB-RJ 2.t 100 

DELIO MARANHÃO 
"' OAB-RJ 2.995 
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